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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio d� Prefeit� Municip�l Sr�.ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, no uso d�s �tribuições leg�is, resolve inst�ur�r nest� d�t�o presente processo licit�ção, n� mod�lid�de CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipoINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme descrição contid� no presente processo.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�r serviços de �ssessori� junto àSecret�ri� Municip�l de S�úde de Nono�i/RS, vis�ndo �primor�r � gestão dos progr�m�s des�úde e o �linh�mento às polític�s de s�úde feder�is e est�du�is, de �cordo com �scondições e exigênci�s est�belecid�s neste edit�l e seus �nexos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Tr�t�-se de dem�nd� solicit�d� pel� Secretaria Municipal de Saúde, � fim decontr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�r serviços de �ssessori� junto à Secret�ri�Municip�l de S�úde de Nono�i/RS, vis�ndo �primor�r � gestão dos progr�m�s de s�úde e o�linh�mento às polític�s de s�úde feder�is e est�du�is.
2.1. Necessidade da Contratação
A necessid�de de contr�t�ção de um� empres� especi�liz�d� decorre d�complexid�de dos progr�m�s de s�úde e d� exigênci� contínu� de �tu�liz�ção e �linh�mentocom polític�s feder�is e est�du�is. A �ssessori� especi�liz�d� é cruci�l p�r� g�r�ntir �eficáci� n� implement�ção e gestão desses progr�m�s, incluindo o �comp�nh�mento deprojetos, � el�bor�ção de document�ções técnic�s e o controle de g�stos.
2.2. Escolha da Inexigibilidade de Licitação
A escolh� pel� inexigibilid�de de licit�ção justific�-se pel� n�turez� especi�liz�d� dosserviços requeridos, que dem�nd�m conhecimentos técnicos específicos não disponíveis noqu�dro regul�r de servidores do município. A empres� � ser contr�t�d� possui um históricocomprov�do de competênci� e experiênci� únic� nesse tipo de �ssessori�, c�r�cterístic�sque � qu�lific�m como � únic� c�p�z de �tender às necessid�des específic�s do municípiode Nono�i/RS, conforme �s norm�tiv�s leg�is que regul�ment�m � inexigibilid�de.
Pelo exposto, f�z-se uso d� f�culd�de do �rtigo 72 d� Lei 14.133/2021, p�r�Contr�t�ção Diret�, do tipo Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Artigo 74 d� Lei14.133/2021, observ�ndo todos os requisitos leg�is.

3. JUSTIFICATIVA JURIDICA
O presente instrumento de justific�tiv� vis� cumprir o disposto no artigo 74, inciso III,alínea “c” da Lei nº 14.133/2021 como �ntecedente necessário à Contr�t�ção Diret�, do
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tipo Inexigibilidade de Licitação, � qu�l objetiv� contratação de empresa especializadapara prestar serviços de assessoria junto à Secretaria Municipal de Saúde deNonoai/RS, visando aprimorar a gestão dos programas de saúde e o alinhamento àspolíticas de saúde federais e estaduais.
A Constituição Feder�l �colhe � presunção de que � prévi� licit�ção produz � melhorcontr�t�ção, isto é, �quel� que �ssegur� � m�ior v�nt�gem possível à Administr�ção Públic�,com observânci� �o princípio d� isonomi�. Contudo, � própri� Constituição se enc�rregou delimit�r t�l presunção, f�cult�ndo � contr�t�ção diret� nos c�sos previstos n� legisl�çãopertinente.
A Lei 14.133, de 01 de �bril de 2021 regul�mentou o dispositivo constitucion�ltr�nscrito e instituiu norm�s e procedimentos p�r� � re�liz�ção de licit�ções e celebr�ção decontr�tos no âmbito d� Administr�ção Públic�, prevendo, neste contexto, hipótesesexcepcion�is de contr�t�ção diret�, em que, legitim�mente, � Administr�ção pode celebr�rcontr�tos sem � prévi� re�liz�ção de processo licit�tório, com o devido �mp�ro leg�l edot�d�s d�s devid�s justific�tiv�s leg�is.
Nesse p�sso, � Lei nº 14.133/2021 possibilit� exceções � est� regr�, como �Inexigibilidade de Licitação (�rtigo 74). Neste expediente, �plic�-se � hipótese do �rt. 74,inciso III, �líne� “c” d� mencion�d� Lei.
O referido texto lecion� que � licit�ção será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO qu�ndo d�contr�t�ção de serviços técnicos especi�liz�dos, com profission�is de notóri� especi�liz�ção,elenc�ndo n� �líne� “c”, os serviços de Assessori� e Consultori� Técnic�.
Outrossim, embor� � legisl�ção permit� � Contr�t�ção Diret�, não signific�in�plic�ção dos princípios básicos que orient�m � �tu�ção �dministr�tiv�, nem c�r�cteriz�um� livre �tu�ção �dministr�tiv�. É obrig�tório o cumprimento de diversos requisitos, � fimde que � escolh� d� contr�t�ção, rec�i� sobre empres� com qu�lific�ção técnic�, que cumpreos requisitos de h�bilit�ção, e que �presente � melhor propost�, preserv�ndo �ssim osprincípios d� contr�t�ção públic�.
A �usênci� de licit�ção não se equiv�le � um� contr�t�ção inform�l, re�liz�d� porquem � Administr�ção melhor lhe �prouver, sem � �doção de c�utel�s e prov� document�lcondizente e �pt� � d�r suporte e resp�ldo � vi� �dot�d�, pelo contrário, � contr�t�ção diret�exige um procedimento prévio, em que � observânci� de et�p�s e form�lid�des éimprescindível. Tr�t�-se de um procedimento form�l prévio destin�do � produzir � melhorescolh� possível p�r� � Administr�ção.
Pelo exposto, pode � Administr�ção Públic� �plic�r o artigo 74, inciso III, alínea “c”da Lei n° 14.133/2021, contr�t�r diret�mente, por Inexigibilidade de Licitação, pesso�jurídic� que preench� TODOS os requisitos leg�is.

4. ENQUADRAMENTO LEGAL
A Nov� Lei de Licit�ções �utoriz� express�mente � contr�t�ção diret� medi�ntedispens� ou inexigibilid�de de licit�ção, nos termos do �rtigo 74, conforme dispõe:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especialnos casos de:II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóriaespecialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade edivulgação:(...)c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
Além d� previsão do contigo no �rtigo 74, III, d� Lei 14.133/2021, é obrig�tório ocumprimento de outros requisitos leg�is, nos termos do �rtigo 72 d� Lei.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos deinexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com osseguintes documentos:I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projetoexecutivo;II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecidano art. 23 desta Lei;III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentárioscom o compromisso a ser assumido;V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária;VI - razão da escolha do contratado;VII - justificativa de preço;VIII - autorização da autoridade competente.Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extratodecorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição dopúblico em sítio eletrônico oficial.
Além disso, for�m observ�d�s �s regr�s contid�s nos �rtigos 18 e 23 d� Lei14.133/2021.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolh� do fornecedor observou os requisitos Técnicos, Preço comp�tível com osv�lores pr�tic�dos pelo merc�do, de cumprimento de requisitos de h�bilit�ção, deregul�rid�de, e que possui qu�lific�ção técnic� p�r� re�liz�ção dos serviços, bem comoreput�ção ilib�d� e inquestionável.
Fscl�reç�-se �ind� que � empres� �tende tod�s �s condições de h�bilit�ção jurídic�,fisc�l e tr�b�lhist�, exigid�s em instrumento convoc�tório, inclusive demonstr�-se � Notóri�Fspeci�liz�ção, com � comprov�ção de Fspeci�liz�ção e Form�ção pelos Profission�is, bemcomo Atest�dos de C�p�cid�de Técnic�s, Public�ções Leg�is, conforme exigênci� contid�n� Lei 14.133/21.
Nesse sentido, � escolh� rec�i sobre � empres� AGENCIA DE DESENVOLVIMENTOE APOIO AS POLITICAS PUBLICAS DO BRASIL LTDA., pesso� jurídic� de direito priv�do,inscrit� no CNPJ nº 55.458.224/0001-33, est�belecid� n� Ru� P�dre Feijo, nº 176, Centro,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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Frechim/RS – CFP 99.700-118, bem como do v�lor �present�do e consult�s de idoneid�desre�liz�d�s.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A respons�bilid�de e o eficiente emprego dos recursos do Frário Público deve sermet� perm�nente de qu�lquer Administr�ção. Como se s�be, tendo em vist� que o objetivodos procedimentos licit�tórios é selecion�r � propost� m�is v�nt�jos� à �dministr�ção, econsider�ndo o c�ráter excepcion�l d�s ress�lv�s de licit�ção, um dos requisitosindispensáveis à form�liz�ção desses processos é � justific�tiv� do preço.
Assim, v�le ress�lt�r que o preço � ser p�go de R$4.000,00 (quatro mil reais)mensais, encontr�-se de �cordo com � estim�tiv� de g�stos pretendidos pelo Município,bem como, de �cordo com outr�s propost�s obtid�s bem como consult�s no Port�l Licit�con,de contr�tos simil�res:
MUNICÍPIO DE FELIZ/RS, Processo de Inexigibilid�de 124/2024, Contr�to Administr�tivon° 001/2025, firm�do em 13 de novembro de 2024, v�lor mens�l de R$4.500,00 (quatro mil equinhentos reais);
MUNICÍPIO DE EUGÊNIO DE CASTRO/RS, Processo de Dispens� 20/2025, Contr�toAdministr�tivo n° 08/2025, firm�do em 02 de j�neiro de 2025, v�lor mens�l de R$4.500,00 (quatromil e quinhentos reais);
MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS/RS, Processo de Inexigibilid�de 001/2025,Contr�to Administr�tivo n° 001/2025, firm�do em 08 de j�neiro de 2025, v�lor mens�l deR$4.100,00 (quatro mil e cem reais).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:
Os recursos necessários �o custeio d� despes� oriund� com � presente contr�t�çãoencontr�m-se devid�mente �loc�dos no orç�mento d� Prefeitur� Municip�l p�r� o exercíciode 2023, cl�ssific�dos sob o código:

0702 – SECRETARIA SAÚDE – CONVÊNIOS
2028 – MAN AMP PROGRAMAS DE SAÚDE – REC FEDERAL
RUBRICA: 339035000000 SERVIÇOS DE COSULTORIA

8. DA CONCLUSÃO:
Fm rel�ção �os preços verific�-se que os mesmos estão comp�tíveis com � re�lid�dedo merc�do em se tr�t�ndo de serviços simil�r, podendo � Administr�ção solicitá-lo semqu�lquer �front� à lei de regênci� dos cert�mes licit�tórios.
Do �cim� exposto, inobst�nte o interesse em contr�t�r com � empres� AGENCIA DEDESENVOLVIMENTO E APOIO AS POLITICAS PUBLICAS DO BRASIL LTDA.
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rel�tiv�mente � prest�ção dos serviços em questão, é decisão discricionári� d� Prefeit�Municip�l opt�r pel� contr�t�ção ou não, �nte � criterios� �nálise d� Comissão de Licit�çõese Procur�dori� Jurídic� de tod� � document�ção �cost�d� �os �utos que instruem o presenteprocedimento.

Nono�i-RS, 30 de j�neiro de 2025.
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeit� Municip�l de Nono�i
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIAINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2025
1. OBJETO
Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�r serviços de �ssessori� junto à Secret�ri�Municip�l de S�úde de Nono�i/RS, vis�ndo �primor�r � gestão dos progr�m�s de s�úde e o�linh�mento às polític�s de s�úde feder�is e est�du�is.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 Necessidade da Contratação
A necessid�de de contr�t�ção de um� empres� especi�liz�d� decorre d� complexid�de dosprogr�m�s de s�úde e d� exigênci� contínu� de �tu�liz�ção e �linh�mento com polític�sfeder�is e est�du�is. A �ssessori� especi�liz�d� é cruci�l p�r� g�r�ntir � eficáci� n�implement�ção e gestão desses progr�m�s, incluindo o �comp�nh�mento de projetos, �el�bor�ção de document�ções técnic�s e o controle de g�stos.
2.2 Escolha da Inexigibilidade de Licitação
A escolh� pel� inexigibilid�de de licit�ção justific�-se pel� n�turez� especi�liz�d� dosserviços requeridos, que dem�nd�m conhecimentos técnicos específicos não disponíveis noqu�dro regul�r de servidores do município. A empres� � ser contr�t�d� possui um históricocomprov�do de competênci� e experiênci� únic� nesse tipo de �ssessori�, c�r�cterístic�sque � qu�lific�m como � únic� c�p�z de �tender às necessid�des específic�s do municípiode Nono�i/RS, conforme �s norm�tiv�s leg�is que regul�ment�m � inexigibilid�de.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM:
Os serviços � serem prest�dos pel� empres� contr�t�d� incluirão um �mplo suporte emdivers�s áre�s e progr�m�s, conforme det�lh�do �b�ixo:
3.1. Fnqu�dr�mento e suporte �o município nos progr�m�s feder�is e est�du�is d� áre� des�úde, t�is como:

�) Rede Bem Cuid�r: Assessori� n� implement�ção e gestão do progr�m�.b) Polos de Ac�demi� d� S�úde: Suporte n� implement�ção e m�nutenção de polosvolt�dos p�r� � promoção d� s�úde físic� d� popul�ção.c) Linh� de Sobre Peso e Obesid�de: Desenvolvimento de projetos específicos p�r�comb�te �o sobrepeso e obesid�de.d) Progr�m� M�is Médicos pelo Br�sil: Auxílio n� integr�ção e �proveit�mento doprogr�m� no município.e) Progr�m� de Reestrutur�ção de Unid�des Básic�s de S�úde (Qu�lific�-UBS):Assessori� n� reestrutur�ção e melhori� d�s UBS.
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f) Progr�m� de Fduc�ção Perm�nente p�r� Servidores d� S�úde: Implement�ção emonitor�mento de progr�m�s de c�p�cit�ção continu�d�.g) Progr�m� Br�sil Sorridente: Suporte no progr�m� n�cion�l de s�úde buc�l.h) Progr�m� Fst�du�l de Incentivos p�r� Atenção Primári� à S�úde (PIAPS).i) Desenvolvimento e �comp�nh�mento de �tivid�des e projetos de Atenção Secundári�de médi� complexid�de.j) Assistênci� n� restrutur�ção f�rm�cêutic� municip�l (Qu�lif�rSUS): Suporte n�org�niz�ção e otimiz�ção dos serviços f�rm�cêuticos municip�is.

3.2. Reestruturação das redes de atenção à saúde municipais, incluindo:
�) Rede cegonh�: Assistênci� n� melhori� d� rede de cuid�do m�terno-inf�ntil.b) Rede psicossoci�l: Apoio n� implement�ção de redes de �tenção psicossoci�l.c) Rede de cuid�dos às pesso�s com deficiênci�: Desenvolvimento de projetosespecíficos p�r� � inclusão e �tendimento �dequ�do � pesso�s com deficiênci�.d) Fl�bor�ção, envio e �comp�nh�mento de tod� � document�ção técnic� e institucion�lnecessári� p�r� � p�rticip�ção e m�nutenção nos respectivos progr�m�s.e) Monitor�mento dos g�stos e �nálise de eficiênci� dos progr�m�s implement�dos.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários p�r� � execução do contr�to serão �loc�dos do orç�mento d�Secret�ri� Municip�l de S�úde, n� seguinte dot�ção:
0702 – SFCRFTARIA SAÚDF – CONVÊNIOS
2028 – MAN AMP PROGRAMAS DF SAÚDF – RFC FFDFRAL
RUBRICA: 339035000000 SFRVIÇOS DF COSULTORIA

5. PAGAMENTO
O p�g�mento será re�liz�do em �té 30 di�s úteis �pós � �present�ção e �teste d� not� fisc�lpelo responsável design�do pel� Secret�ri� Municip�l de S�úde, condicion�do àcomprov�ção d� execução s�tisf�tóri� dos serviços conforme o contr�to.

Nono�i (RS), 30 de j�neiro de 2025.

ANA CLAUDIA FERRÃOEnfermeiraResponsável TécnicaSecretaria Municipal de Saúde
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ANEXO IIMINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADOENTRE O MUNICÍPIO DE NONOAI E AEMPRESA AGENCIA DEDESENVOLVIMENTO E APOIO ASPOLITICAS PUBLICAS DO BRASIL LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pesso� jurídic� de direito público,
inscrito no CNPJ 91.567.974/0001-07, est�belecido n� Av. Pe. M�noel Gomez Gonz�lez,
509, n� cid�de de Nono�i (RS), por seu Poder Fxecutivo, neste �to represent�do pel� Prefeit�
Municip�l, Sr�. ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, br�sileir�, c�s�d�, port�dor� d� Cédul� de
Identid�de nº 3570312 SSP/SC, inscrit� no CPF sob o nº 026.979.929-01, residente e
domicili�d� nest� Cid�de, dor�v�nte denomin�d� CONTRATANTF, e � empres� AGENCIA
DE DESENVOLVIMENTO E APOIO AS POLITICAS PUBLICAS DO BRASIL LTDA., pesso�
jurídic� de direito priv�do, inscrit� no CNPJ nº 55.458.224/0001-33, est�belecid� n� Ru�
P�dre Feijo, nº 176, Centro, Frechim/RS – CFP 99.700-118, neste �to represent�d� pelo Sr.
Sócio �dministr�dor PAULO CEZAR DEMARCO JUNIOR, br�sileiro, solteiro, port�dor d�
Cédul� de Identid�de nº 2083807517-SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 018.446.980-50,
dor�v�nte denomin�d� CONTRATADA, por est� e n� melhor form� de direito, têm justo e
contr�t�do o que �di�nte segue, medi�nte �s cláusul�s e condições descrit�s.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contr�to rege-se pel�s
disposições d� Lei Feder�l nº 14.133, de 01 de �bril de 2021, su�s �lter�ções posteriores,
bem como o �tendimento d�s cláusul�s e condições est�belecid�s no Fdit�l e seus �nexos,
em cumprimento �o processo �dministr�tivo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº
002/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contr�t�ção de empres� especi�liz�d� p�r� prest�r
serviços de �ssessori� junto à Secret�ri� Municip�l de S�úde de Nono�i/RS, vis�ndo
�primor�r � gestão dos progr�m�s de s�úde e o �linh�mento às polític�s de s�úde feder�is
e est�du�is, de �cordo com �s condições e exigênci�s est�belecid�s no processo
�dministr�tivo mencion�do n� cláusul� �nterior e seus �nexos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA, REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO: A form� de
execução d� prest�ção de serviços, objeto d� presente contr�t�ção, será indiret� pelo regime
de empreit�d� por preço glob�l, e todo o m�teri�l e mão-de-obr� � ser us�do p�r� � respectiv�
execução será de inteir� respons�bilid�de d� empres� contr�t�d�.
Parágrafo Primeiro - A empres� contr�t�d� prest�rá Consultori� conforme necessid�de e
solicit�ção do Fxecutivo Municip�l, diret�mente n� sede d� Prefeitur� Municip�l, por telefone,
e-m�il, inclusive em feri�dos, fin�is de sem�n� e depois do expediente.
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Parágrafo Segundo - O presente contr�to entr� em vigor n� d�t� de su� �ssin�tur� e terá
vigênci� de 12 (doze) meses, inici�ndo em 01/02/2025 e encerr�ndo em 31/01/2026,
podendo ser prorrog�do por igu�is e sucessivos períodos, � critério d� �dministr�ção.
CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os serviços técnicos profission�is especi�liz�dos de �ssessori� junto à Secret�ri� Municip�l
de S�úde de Nono�i/RS, exemplific�tiv�mente, m�s não se limit�ndo:
4.1. Enquadramento e suporte ao município nos programas federais e estaduais daárea de saúde, tais como:

k) Rede Bem Cuid�r: Assessori� n� implement�ção e gestão do progr�m�.l) Polos de Ac�demi� d� S�úde: Suporte n� implement�ção e m�nutenção de polosvolt�dos p�r� � promoção d� s�úde físic� d� popul�ção.m) Linh� de Sobre Peso e Obesid�de: Desenvolvimento de projetos específicos p�r�comb�te �o sobrepeso e obesid�de.n) Progr�m� M�is Médicos pelo Br�sil: Auxílio n� integr�ção e �proveit�mento doprogr�m� no município.o) Progr�m� de Reestrutur�ção de Unid�des Básic�s de S�úde (Qu�lific�-UBS):Assessori� n� reestrutur�ção e melhori� d�s UBS.p) Progr�m� de Fduc�ção Perm�nente p�r� Servidores d� S�úde: Implement�ção emonitor�mento de progr�m�s de c�p�cit�ção continu�d�.q) Progr�m� Br�sil Sorridente: Suporte no progr�m� n�cion�l de s�úde buc�l.r) Progr�m� Fst�du�l de Incentivos p�r� Atenção Primári� à S�úde (PIAPS).s) Desenvolvimento e �comp�nh�mento de �tivid�des e projetos de Atenção Secundári�de médi� complexid�de.t) Assistênci� n� restrutur�ção f�rm�cêutic� municip�l (Qu�lif�rSUS): Suporte n�org�niz�ção e otimiz�ção dos serviços f�rm�cêuticos municip�is.

4.2. Reestruturação das redes de atenção à saúde municipais, incluindo:
f) Rede cegonh�: Assistênci� n� melhori� d� rede de cuid�do m�terno-inf�ntil.g) Rede psicossoci�l: Apoio n� implement�ção de redes de �tenção psicossoci�l.h) Rede de cuid�dos às pesso�s com deficiênci�: Desenvolvimento de projetosespecíficos p�r� � inclusão e �tendimento �dequ�do � pesso�s com deficiênci�.i) Fl�bor�ção, envio e �comp�nh�mento de tod� � document�ção técnic� e institucion�lnecessári� p�r� � p�rticip�ção e m�nutenção nos respectivos progr�m�s.j) Monitor�mento dos g�stos e �nálise de eficiênci� dos progr�m�s implement�dos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: O
CONTRATANTF p�g�rá à CONTRATADA o v�lor tot�l pelo presente contr�to de
R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo p�go o v�lor de R$4.000,00 (quatro mil
reais) mens�is, em conforme t�bel� �b�ixo:
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Parágrafo Primeiro - Os p�g�mentos serão efetu�dos em �té 30 di�s �pós �present�ção d�
not� fisc�l e �prov�ção do fornecimento/serviços pelo responsável pelo d� Secret�ri�
Municip�l competente.
Parágrafo Segundo - A not� fisc�l emitid� pelo contr�t�do deverá conter, no c�mpo de
Inform�ções Complement�res, � indic�ção do número do Processo Licit�tório e do Contr�to.
Parágrafo Terceiro - Poderá o CONTRATANTF � qu�lquer momento solicit�r tod� �
document�ção d� condição de h�bilit�ção e qu�lific�ção d� Contr�t�d�, especi�lmente
qu�nto � regul�rid�de fisc�l, que deverá ser enc�minh�d� em no máximo 02 di�s úteis �pós
� solicit�ção, devendo seu result�do ser impresso, e junt�do �o processo de p�g�mento.
Parágrafo Quarto - Fm c�so de prorrog�ção do contr�to, este será re�just�do �pós 12 (doze)
meses, pelo índice �cumul�do do IPCA.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despes�s decorrentes do
presente contr�to serão empenh�d�s n� seguinte dot�ção orç�mentári�:

0702 – SECRETARIA SAÚDE – CONVÊNIOS2028 – MAN AMP PROGRAMAS DE SAÚDE – REC FEDERALRUBRICA: 339035000000 SERVIÇOS DE COSULTORIA
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os serviços de �ssessori� serão prest�dos �tr�vés de:

a) Modalidade de Prestação: Os serviços serão prest�dos t�nto de form� presenci�l
qu�nto remot�, de �cordo com �s necessid�des oper�cion�is do município de Nono�i/RS.

b) Visitas Presenciais: Incluirão visit�s sem�n�is �o município p�r� um
�comp�nh�mento efetivo e direto d�s �tivid�des e projetos em execução.

c) Equipe de Trabalho: A empres� fornecedor� cont�rá com um� equipe devid�mente
c�p�cit�d� p�r� o desempenho d�s �tivid�des contr�t�d�s, responsável t�mbém pelo
�comp�nh�mento d�s vi�gens e pel� re�liz�ção de reuniões necessári�s �o bom �nd�mento
dos projetos.

d) Relatórios de Atividades: Será efetu�do o envio de rel�tórios mens�is det�lh�ndo
tod�s �s �tivid�des re�liz�d�s dur�nte o período, f�cilit�ndo � tr�nsp�rênci� e o controle
sobre os serviços prest�dos.

Item Descrição Un. Qtd. Valor Unit.Mensal Valor Total

01
Serviços técnicos profission�isespeci�liz�dos de �ssessori� junto àSecret�ri� Municip�l de S�úde deNono�i/RS, de �cordo com �scondições e exigênci�s est�belecid�sno Processo de Inexigibilid�de e seus�nexos.

Mês 12 R$4.000,00 R$48.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$48.000,00



Págin� 11 de 12

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Tod�s �s
despes�s e dem�is recursos necessários �o fornecimento/serviços or� contr�t�dos,
incluindo-se eventu�l contr�t�ção de pesso�l p�r� o desempenho de su�s obrig�ções
contr�tu�is, serão de respons�bilid�de d� CONTRATADA, desc�r�cteriz�ndo-se, �ssim,
qu�lquer vínculo empreg�tício com o CONTRATANTF ou obrig�ção pecuniári� de qu�lquer
n�turez�.
CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

�) Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s no Fdit�l/processo e seus
�nexos;

b) Fisc�liz�r e �comp�nh�r � execução do contr�to;
c) Comunic�r à Contr�t�d�, por escrito, sobre imperfeições, f�lh�s ou irregul�rid�des

verific�d�s no objeto fornecido;
d) Ffetu�r o p�g�mento à Contr�t�d� no v�lor correspondente �o fornecimento do

objeto, no pr�zo e form� est�belecidos no Fdit�l/processo e seus �nexos;
e) A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos pel�

Contr�t�d� com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do presente Contr�to, bem como
por qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to d� Contr�t�d�.
Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

�) Re�liz�r � prest�ção do serviço n� form� e condições determin�d�s no
Fdit�l/processo;

b) M�nter, dur�nte � vigênci� do contr�to, �s condições de h�bilit�ção exigid�s;
c) Comunic�r �o CONTRATANTF qu�lquer �norm�lid�de que interfir� no bom

�nd�mento do fornecimento objeto deste contr�to;
d) Comprov�r, � qu�lquer momento, o p�g�mento dos tributos que incidirem sobre os

serviços objeto deste contr�to;
e) Respons�biliz�r-se pelos d�nos c�us�dos �o CONTRATANTF ou � terceiros,

decorrentes de su� culp� ou dolo n� execução do contr�to, não excluindo ou reduzindo ess�
respons�bilid�de � fisc�liz�ção e o �comp�nh�mento pelo CONTRATANTF;

f) Fxecut�r os serviços por profission�is const�ntes no corpo técnico, sendo ved�do �
subcontr�t�ção;

g) M�nter c�n�l de comunic�ção (telefone e e-m�il) de fácil cont�to pelo(�) Secretári�
Municip�l de S�úde e/ou pesso�s por ele(�) deleg�dos;

h) M�nter os serviços prest�dos de �cordo com � LGPD, no que lhe couber.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: O contr�t�do
será respons�biliz�do por eventu�is infr�ções cometid�s no curso d� execução contr�tu�l,
nos termos dos �rts. 155 e 156 d� Lei nº 14.133/2021, est�ndo sujeito às s�nções de
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�dvertênci�, mult�, impedimento de licit�r e contr�t�r, ou decl�r�ção de inidoneid�de,
conforme � gr�vid�de d� infr�ção.
Parágrafo Único - A �plic�ção d�s pen�lid�des observ�rá � n�turez� d� infr�ção, su�s
circunstânci�s e os eventu�is d�nos c�us�dos à Administr�ção, �ssegur�do o direito �o
contr�ditório e à �mpl� defes�.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O contr�to poderá ser rescindido, n�s
hipóteses previst�s nos �rtigos 137 e seguintes d� Lei 14.133/2021.
Parágrafo Único - Fm c�so de rescisão �ntecip�d�, será p�go pelo CONTRATANTF à
CONTRATADA o v�lor proporcion�l �o que for� cumprido �té � rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: São
prerrog�tiv�s do CONTRATANTF �s previst�s no �rtigo 104 d� Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - DO FORO: Fic� eleito o foro d� Com�rc� de Nono�i,
p�r� dirimir eventu�is dúvid�s que poss�m �dvir do presente contr�to.
F, por est�rem �ssim, justos e contr�t�dos, �ssin�m o presente termo, el�bor�do em du�s
vi�s de igu�l teor e form�, p�r� os mesmos fins e efeitos, n� presenç� de du�s testemunh�s.
Nono�i-RS, 30 de j�neiro de 2025.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRAPrefeit� Municip�l de Nono�i/RSCONTRATANTF
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EAPOIO AS POLITICAS PUBLICAS DOBRASIL LTDA.CONTRATADA

Ana Claudia FerrãoFnfermeir�Fisc�l do Contr�to
Secretári� Municip�l de S�údeGestor do Contr�to


